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De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

Arquivo Assinado Digitalmente por JURACI GALLON.  
A Prefeitura Municipal de Céu Azul da garantia da autenticidade deste 

documento, desde que visualizado através de 
http://www.ceuazul.pr.gov.br no link Diário Oficial. 
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PORTARIA Nº 029/2017 
 
 
 

PORTARIA Nº 029/2017, 10 de fevereiro de 2017. 

Designa Servidor para o 
recebimento e gestão de recursos 
através do Regime de 
Adiantamentos, para despesas de 
pequena monta e de pronto 
pagamento, na forma do que 
preceitua a Lei Municipal nº 
507/2007 de 29 de março de 2007 e 
dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e com base na Lei 
Municipal nº 507/2007, de 29 de março de 2007, bem como 
nos preceitos contidos na IN/SCI 0001/2008 de 20 de outubro 
de 2008, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar o servidor FERNANDO AUGUSTO 
HOFFELDER, brasileiro, para o recebimento e gestão de 

valores decorrentes do Regime de Adiantamentos, com fulcro 
nos preceitos da Lei Municipal nº 507/2007, de 29 de março de 
2007, com o objetivo de suportar despesas de pequena monta 
e de pronto pagamento, de caráter eventual, decorrentes da 
aquisição de materiais de consumo dentro ou fora da sede do 
Município, despesas com transportes em geral e refeições 
efetuadas fora da sede do Município, ressalvadas as despesas 

com refeições em caráter excepcional e quando a serviço, bem 
como a contratação de pequenos serviços na sede no 
Município, com vigência até 31 de dezembro de 2020. 

Parágrafo único. Os adiantamentos a que se refere o “caput” 

deste artigo serão concedidos na forma do que preceitua o 
caput do art. 3º da Lei Municipal 507/2007, configurando-se 
Adiantamento de Base Mensal. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições contrárias.  

Gabinete do Prefeito do Município de Céu Azul, em 10 de 
fevereiro de 2017. 

 
 
 

                      Germano Bonamigo 

                    Prefeito Municipal 
 
 
 

 

PORTARIA Nº 30/2017 

PORTARIA Nº 030/2017, 10 de fevereiro de 2017. 

Designa Servidor para o 
recebimento e gestão de recursos 
através do Regime de 
Adiantamentos, para despesas de 
pequena monta e de pronto 
pagamento, na forma do que 
preceitua a Lei Municipal nº 
507/2007 e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CÉU AZUL, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e com base na Lei 
Municipal nº 507/2007, de 29 de março de 2007, bem como 
nos preceitos contidos na IN/SCI 0001/2008 de 20 de outubro 
de 2008, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar o servidor JOÃO PAULO ZIMERMANN, 

brasileiro, portador do CPF nº 524.414.669-68, para o 
recebimento e gestão de valores decorrentes do Regime de 
Adiantamentos, com fulcro nos preceitos da Lei Municipal nº 
507/2007, de 29 de março de 2007, com o objetivo de suportar 
despesas de pequena monta e de pronto pagamento, de 
caráter eventual, decorrentes de viagem a Curitiba - PR, 
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acompanhamento do Senhor Prefeito junto à Secretaria de 
Esporte e Turismo, Casa Civil, Audiência com os deputados 
André Bueno e Elio Rusch, participar da reunião do Conselho 
das Secretárias Municipais de Saúde – COSEMS, e da 
Comissão Intergestores Bipartite Estadual – CIB, no dia 13 de 
fevereiro, e Secretaria de Infraestrutura e Logística participar 
do Encontro Paranaense de Gestores Municipais na Expo 
Unimed, nos dias 14 a 15 de fevereiro de 2017, para materiais 
de consumo, despesas com transportes em geral e refeições 
efetuadas fora da sede do Município. 

Parágrafo único. Os adiantamentos a que se refere o “caput” 

deste artigo serão concedidos na forma do que preceitua o 
caput do art. 3º da Lei Municipal 507/2007, configurando-se 
Adiantamento de Caráter Eventual. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições contrárias. 

Gabinete do Prefeito, Município de Céu Azul-PR, em 10 de 
fevereiro de 2017. 

 
 
 

Germano Bonamigo 

Prefeito Municipal 
 
 
 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 
007/2017 

 
 
 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 007/2017,  10 de 

fevereiro de 2017. 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE, 

TORNAR PÚBLICO: 
 

I   - A convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado 
em CONCURSO PÚBLICO conforme Edital nº 002/2016 – 
Publicação 013/2016, de 9 de junho de 2016; 

 

II  - O candidato deverá  comparecer na Prefeitura Municipal de 
Céu Azul – PR, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a 

partir da data de publicação, obrigatoriamente munido de todos 
os documentos comprobatórios para os cargos, conforme 
descrito; 

III -   O não comparecimento para atender o presente Edital e 
confirmar a aceitação da vaga, será considerado como 
desistência, e o candidato perderá o direito de aprovação do 
Concurso Público, conforme item 13.8 do Edital nº 002/2016 – 
Publicação 001/2016. 

 

MOTORISTA 

Alcione da Silva 

IV- O aprovado  deverá  apresentar cópias e originais dos 
seguintes documentos: 
01 - Certidão de Nascimento ou Casamento; 
02 - Identidade; 
03 - CPF; 
04 - Título de Eleitor e comprovante de votação da última 
eleição; 
05 - PIS/PASEP; 
06 - Carteira de Trabalho; 
07 - Uma fotografia 3x4; 
08 - Comprovante de Escolaridade; 
09 - Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos; 
10 - Carteira de Vacina dos filhos até 7 anos; 
11-  Carteira de Vacinação constando vacina antitetânica; 
12 - Declaração de Matrícula dos filhos; 
13 - Comprovante de endereço; 
14 - Cópia da última Declaração de Imposto de Renda; 
15 - Número de conta corrente no Banco Itaú; 
16 - Certificado Militar; 
17 - CNH – Categoria C para o Cargo de Operador de 
Máquina; 
18 - Registro no Conselho de Classe para os cargos de nível 
3ºgrau. 
19 - Declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, 
emprego ou função pública e sobre o recebimento de 
proventos decorrentes de aposentadoria, pensão e outras 
rendas; 
20– Declaração de horário de trabalho, se possuir outro vínculo 
empregatício, para demonstração de compatibilidade com o 
horário disponível e de interesse da administração municipal; 
21 – Certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas 
pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o candidato 
residiu nos 5 (cinco) últimos anos;   
22 – Exame admissional. 
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, em 
10 de fevereiro de 2017. 
 
 
 
 

Germano Bonamigo 
Prefeito Municipal 
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LICITAÇÕES 
 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO  
 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL  
HOMOLOGAÇÃO 

 Tendo em vista os 
procedimentos nesta licitação, estarem em conformidade com 
o Edital, fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro 
sobre a Licitação na modalidade de Pregão nº. 2/2017, que 

tem por objeto (Registro de preços para futuras e eventuais 
aquisições de serviços de exames de ultrassonografia, utilizado 
para o diagnóstico de doenças e acompanhamento de 
pacientes afim de atender as necessidades da Secretaria da 
Saúde (o registro de preços será de 12 meses)), em favor do(s) 
proponente(s) abaixo relacionado(s),  tudo conforme o 
constante no processo. 

Proponente(
s) 

CNPJ Itens 
Homologad
o 

Valor R$ 

DUCATTI 
RADIOLOGIA 
MEDICA LTDA 

19.989.354/0001-39 Lote nº. 1 - Itens 
nº. 1, 2, 3 e 4 

135.000,00 

PAÇO MUNICIPAL, aos  10/02/2017 
 
 

 
             GERMANO BONAMIGO 

                            Prefeito Municipal 
 

 
 
 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
 
 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 002/2017 
 
 
ATO DA PRESIDÊNCIA N.º 002/17, 10 de fevereiro de 2017. 

 
Autoriza viagem e pagamento de 

diária. 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÉU AZUL, 

Estado do Paraná, no uso das atribuições que legalmente lhes 
são conferidas, 

R E S O L V E: 
Art. 1º Autorizar as Servidoras Camila de Sá Maranhão e Vera 

Lucia Batista Felisbino, para participar do Evento: Início de 
Mandato – Módulos: Fiscalização Municipal e Atos de Pessoal 
e Licitações e Contratos, nos dias 14 e 15 de fevereiro de 
2017, em Cascavel, Estado do Paraná, promovido pelo 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná – TCE-PR. 

Art. 2º Fica autorizado o pagamento de uma diária, para as 

Servidoras Públicas mencionadas no artigo anterior, para fins 
de ressarcimento de despesas com alimentação. 
Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste Ato da 

Presidência correrão por conta de dotação própria do 
orçamento vigente. 
Art. 4º Este Ato da Presidência entra em vigor nesta data, 

revogadas as disposições em contrário. 

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Céu Azul, 10 de 
fevereiro de 2017. 

 
 
 

 

Eliazar José Brizolla 
Presidente 
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